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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBÁ
ESTADO    DE    MINAS    GEF`AIS

NO.

ASSUNTO
ç5EFivlço                          " Nf tÉ# a Le± "n±c±pam£.  2f ie L9 de

fevereiro  de  1951.

Ci  Povo  do  Município  de  Ubá,   por  seus  Vereadores,   deci-etou
e  eu,  Prefeíto Munícipal,  sancíono  a  seguínte  leíi-
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rarqula  9e   seus  memüros,   fí]cando  o  numero  de   guai`daLs,   bem  como  as~su{
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Arrt.   6Ê  -Fica  aLssegurado  aos  guardas  noturnos  o  direito
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presente  lei.                                                            ~Art. -7£  -Revogam-se  as  dispos£çoes  em  co"rário,  entrand
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tão  inteirameni:.e  como  neia  se  contem.

Prefeit,ura Municipai  de  Ubá,  2G  de  abrii  de  i963.
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Secretár.io

(Projeto  de  lei  apresentado  pelõ  Vei.eador  Di`.  Iiuiz  Philippe  Balbi)


